
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 130 /2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que providencie manutenção 
corretiva e preventiva na ponte sobre o ribeirão das águas quentes, situada na Estrada Municipal Dr. 
Ângelo Antônio Mérola, na divisa entre o Município de Itapira e Lindóia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo, garantir ao local as devidas condições de 
utilização, uma vez que este se encontra degradado e com grandes riscos de acidentes.

Cabe ressaltar a importância desta ponte, uma vez que esta se localiza em uma 
importante via de acesso entre Itapira e Lindóia, servindo como rota alternativa aos condutores, bem 
como rota de escoamento de produção dos produtores rurais da região.

! \ íNeste sentido, se faz de ejítrqma neóessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estair de nopsos queridos cidadãos Lindoianos.

FduardpdReschioto Pereira 
Vereador
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